
                      

Câmara Municipal de Guarapari
Estado do Espírito Santo

INDICAÇÃO Nº ......./2026
Do Sr. Vereador Thiago Garrocho (PL – Partido Liberal)

SOLICITA  AO  CHEFE  DO  PODER
EXECUTIVO  MUNICIPAL,  POR  MEIO  DA
SECRETARIA  COMPETENTE,  A
REALIZAÇÃO DE MELHORIAS NA ESTRADA
DE  TAQUARA  DO  REINO,  NESTE
MUNICÍPIO. 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  abaixo  assinado,  no  uso  de  suas  prerrogativas  legais  e
regimentais, requer de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 95, § 1º do
Regimento  Interno,  depois  de  ouvido  o  Plenário,  que  seja  encaminhada  ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a seguinte INDICAÇÃO:

A realização de melhorias na Estrada de Taquara do Reino,  com serviços de
patrolamento,  cascalhamento,  nivelamento  e  compactação  do  solo,  visando
garantir melhores condições de tráfego e segurança aos usuários da via.

Justificativa: A Estrada de Taquara do Reino é uma importante via de acesso 
utilizada diariamente por moradores, produtores rurais, estudantes e demais 
cidadãos que dependem da estrada para deslocamento e escoamento da 
produção agrícola.

Atualmente, a via apresenta irregularidades, buracos e pontos de difícil 
trafegabilidade, especialmente em períodos chuvosos, quando há formação de 
lama e erosões, comprometendo a segurança e dificultando o acesso da 
população, inclusive de veículos de transporte escolar e serviços essenciais.

As melhorias solicitadas são fundamentais para assegurar mobilidade, 
desenvolvimento da região e melhores condições de vida aos moradores da 
localidade.

Sala das Sessões,20 de Fevereiro de 2026

_____________________________
THIAGO GARROCHO

Vereador
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Rua Getúlio Vargas, 299, Centro, Guarapari/ES.CEP:29.200-180.Telefax.: (27)3361-1715-1730 -
Email: presidencia@cmg.es.gov.br  . Site:   www.cmg.es.gov.br 

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320039003800340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


	Estado do Espírito Santo

		2026-04-07T22:26:28-0300




